
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2024 

 

 

OBJETO 

Contratação de consultoria especializada, com capacidade técnica para o 
desenvolvimento e elaboração de Projeto de Implantação e Atendimentos 
aos Requisitos do Pró-Gestão, objetivando auxiliar o Instituto de 
Previdência Municipal de Perdões no incentivo a adesão das melhores 
práticas de gestão previdenciária, no intuito da emissão e manutenção da 
Certificação Institucional Pró-Gestão. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 17.766,66 (dezessete mil, setecentos e sessenta e seis reais) Pró Gestão 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 17/12/2024, às 16:00h  

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO E FECHADO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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1- OBJETO 

Contratação de consultoria especializada, com capacidade técnica para o 
desenvolvimento e elaboração de Projeto de Implantação e Atendimentos 
aos Requisitos do Pró-Gestão, objetivando auxiliar o Instituto de 
Previdência Municipal de Perdões no incentivo a adesão das melhores 
práticas de gestão previdenciária, no intuito da emissão e manutenção da 
Certificação Institucional Pró-Gestão. 
 

Torna-se público que o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ: 05.949.826/0001-15, com sede à Rua Dr. Francisco Martins 

de Andrade, nº 49, Bairro Centro, na cidade de Perdões/MG, por intermédio do Setor de Licitação, 

através da Agente de Contratação, Sr. Handerson Barros Ferreira, Presidente Marcia Victor Resende 

Lima, membros Eliana Aparecida de Lima Loureiro e Roseli Soares Arriel, designados pela Portaria nº 

9.777/2024 de 05 de março de 2024, por meio do setor de Licitações, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

5.071 de 02 de janeiro de 2024, que regulamenta a nova Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021, 

no âmbito do  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER na forma Eletrônica, 

regulamentada artigo 28 da Lei Federal 14.133/21, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e demais normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus 

respectivos anexos. 

 

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 04/12/2024 ÀS 18:00 

ANALISE DE PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO A PARTIR: 

Dia 17/12/2024 às 16:00 (catorze horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bll.org.br “Acesso Identificado” (contato BLL 

(41)99946 2689/4600) 
 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

a) Sistema de Gestão Previdenciária: locação e licença de uso de software com instalação, 

migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e adaptativa), suporte 

técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e demais órgãos federal, 

estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER esteja 

vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS. 

 

b) Conversão / Implantação / Treinamento: a carga dos dados, a instalação e disponibilização dos 

softwares nos servidores e estações de trabalho disponibilizadas pelo  Instituto de Previdência Municipal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de Perdões-PREVIPER e as configurações e parametrizações de funcionamento dos sistemas e 

treinamento dos servidores designados nos prazos estabelecidos neste Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 

satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. A licitação será conduzida com ampla participação nos termos do inc. III do art. 49 da LC 

123/01.  

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Nos termos do inc. III do art. 49, o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; [...] (grifo nosso). É possível perceber ainda que 

não há no mercado licitantes suficientes enquadrados como pequenas empresas. Como se verifica do dispositivo 

citado decide afastar a exclusividade bem como a cota reservada em licitação, ampliando a participação para 

empresas de grande e médio porte, haja vista que o fracionamento dos lotes poderá acarretar em prejuízo ao 

conjunto da contratação, comprometendo a execução, desrespeitando assim o principio da eficiência das 

contratações públicas, bem como não há no mercado pequenas empresas suficientes, posto que a exclusividade ou 

a reserva de cotas poderá comprometer o caráter competitivo e o resultado vantajoso. A Administração deve 

ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação de micro e pequenas 

empresas contiver risco de prejuízo à satisfação, vantajosidade e eficiência das compras públicas. Resta 

comprovada a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque esta 

somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já estivesse consumado 

e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido nenhum em termos de 

proteção ao erário e ao interesse público. 
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. empresa que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico “BLL (www.bll.org.br) 

“Acesso Identificado” (contato BLL (41)99946 2689/4600) 
3.1. ”, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.2.4, sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor global  

4.1.2. Quantidade Cotada 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.1. O licitante não poder oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto  e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Caso conste na Consulta aos Cadastro de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.5.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.7. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data estabelecia 

para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades 

mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme disciplinado no Termo de 

Referência. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a realização da prova de conceito. 

6.12. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição do 

atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante 

registro formal junto ao pregoeiro. 

6.13. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito são 

de responsabilidade de cada um dos licitantes. 

6.14. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a 

solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de acordo 

com os requisitos e funcionalidades estabelecidas. 
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6.15. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as 

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a 

não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório. 

6.16. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades serão 

listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de ciência do 

respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la, para a 

realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das inconformidades indicada. 

6.17. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as 

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste. 

6.18. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações 

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório. 

6.19. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar 

ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.20. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida 

a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades 

previstas na PoC. 

6.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira deverão ser apresentadas na plataforma do pregão eletrônico, nos termos deste instrumento 

convocatório.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (www.bll.org.br “Acesso 

Identificado” (contato BLL (41)99946 2689/4600) 
7.3. ), os documentos de habilitação exigidos no edital. Os documentos exigidos para fins de 

habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos inseridos na plataforma, enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro.   

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de habilitação e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.   

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro.  

7.11. A verificação das exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de convocação. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico (www.bll.org.br 

“Acesso Identificado” (contato BLL (41)99946 2689/4600) 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

www.bll.org.br “Acesso Identificado” (contato BLL (41)99946 2689/4600) 
ou pelo e-mail: diretor@previper.mg.gov.br.  

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência e endereço 

eletrônico https://www.previper.mg.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Declarações  

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

Perdões/ MG, 26 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Danilo Toledo Vilela Júnior 
Superintendente do PREVIPER 

 

 

 

______________________________ 

Handerson Barros Ferreira 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 02/2024 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada, com capacidade 
técnica para o desenvolvimento e elaboração de Projeto de Implantação 
e Atendimentos aos Requisitos do Pró-Gestão, objetivando auxiliar o 
Instituto de Previdência Municipal de Perdões no incentivo a adesão das 
melhores práticas de gestão previdenciária, no intuito da emissão e 
manutenção da Certificação Institucional Pró-Gestão. 
 

 

LOTE 01- IMPLEMENTAÇÃO PRÓ GESTÃO RPPS 

 

ITEM UND. QTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ANUAL 01 
Assessoria Implementação Pró Gestão 

RPPS 
$ 17.766,66  17.766,66 

TOTAL GLOBAL DO LOTE 01 17.766,66 

 

11.12. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

11.13. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art 20 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

11.14. O prazo de vigência da contratação é pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

11.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

12. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO EM LOTE ÚNICO 
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1. Para uma gestão eficaz do RPPS, é necessário possuir sistemas, que além de registrar as rotinas 

diárias de seu funcionamento, atendem às legislações e normas vigentes e aplicáveis a este 

Instituto. 

2. Portanto, considerando a dimensão das rotinas de abrangência do RPPS, bem como a constante 

otimização da gestão pública, é imprescindível a locação de sistemas no qual as informações 

serão centralizadas, proporcionando maior agilidade, confiabilidade e controle de tais dados.  

3. A implantação dos sistemas, consequentemente introduzirá métodos e instrumentos de 

planejamento, otimizando a gestão administrativa, bem como o atendimento aos beneficiários do 

Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER. 

4. Justifica-se a não utilização de um software gratuito no objeto da licitação em questão ou 

adaptação para o mesmo, pelo fato de o RPPS não possuir corpo técnico suficiente para prover 

manutenção, desenvolvimento e alterações necessárias. 

5. Disposições do artigo 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, referente à exigência legal de 

parcelamento ou fracionamento do objeto licitado, a saber: 

 

     5.1.1-da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; 

     5.1.2-do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

 

5.2-A regra acima impõe a obrigação de se repartir o objeto licitado em diversos itens, sem que haja 

prejuízo de ordem técnica ou econômica, visando atrair um maior número de interessados, 

aumentando a competitividade do certame e a pluralidade de ofertas, fatores que possibilitarão à 

Administração Pública escolher a proposta mais adequada aos seus interesses, e, por 

consequência, reduzir custos no processo de contratação. Imprescindível destacar que o Tribunal 

de Contas da União e o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já pacificaram o tema, 

editando, respectivamente, a Súmula nº 247 e Súmula nº 114, a saber: 

 

TCU – SÚMULA Nº 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

TCE – SÚMULA Nº 114: É obrigatória a realização de licitação por itens ou por lotes, com 

exigências de habilitação proporcionais à dimensão de cada parcela, quando o objeto da 

contratação for divisível e a medida propiciar melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
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no mercado e a ampla participação de licitantes, sem perda da economia de escala, adotando-

se, em cada certame, a modalidade licitatória compatível com o valor global das contratações. 

 

Os únicos limites para não realizar o fracionamento são as razões de ordem técnica e econômica que 

circundam o objeto a ser licitado. O primeiro deles refere-se às características físicas e tecnológicas do 

objeto, bem como sobre a possibilidade de execução satisfatória do contrato, caso haja o parcelamento. 

O segundo, por sua vez, relaciona-se aos custos econômicos de todo processo licitatório, 

principalmente no que tange à economia de escala a ser observada na contratação do objeto. Isto 

posto, não é possível haver softwares com plataformas distintas entre os diversos sistemas que 

compõem o objeto, fato que certamente ocasionaria conflito dos dados informatizados, justamente por 

pertencerem a empresas distintas. Cite-se, por exemplo, a necessidade do sistema de compras e 

licitações operar integrado com o sistema de contabilidade pública, buscando assim que o Município 

possa promover uma adequada e segura gestão das contratações, desde o início do processo até o 

seu final. Existe, portanto, obstáculo de ordem técnica que impossibilita o parcelamento do objeto, pois 

cada empresa licitante apresentaria uma solução diferente, nem sempre comunicáveis entre si, em 

razão da linguagem informática pela qual operam. Como gerir com eficiência uma Administração sem 

a devida integração entre seus sistemas informatizados? 

 

Outro ponto que deve restar evidenciado é que o parcelamento, no presente caso, aumentaria 

significativamente o valor total da contração. Explica-se. Suponha-se que 02 (duas) empresas ganhem 

a licitação, cada uma com uma plataforma diferente, banco de dados distintos, servidores e licenças 

de sistemas operacionais diferentes. Esses fatores certamente elevariam o custo de todo o projeto para 

a Administração Municipal, haja vista que nesse caso ela precisaria dispor de um tipo de estrutura 

tecnológica para cada empresa contratada. Tal postura vai de encontro à economia de escala, pois o 

Município terminaria pagando um preço superior ao que poderia ser oferecido por um licitante que fosse 

contratado para execução de todos os sistemas.  

 

A justificativa ora apresentada encontra respaldo na doutrina especializada e na jurisprudência, 

senão veja-se: 

 

“A obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se admite o 

fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento 

em lotes deve respeitar a integralidade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar 

um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade 

de execução satisfatória.(…) Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o 

fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, 

o aumento de quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração 

fracionar as contratações se isso acarretar aumento de seus custos.(...) A possibilidade de participação 

de maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para 
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obter melhores ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode 

justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a um 

número maior de particulares” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p. 307/308, 

15ª ed., São Paulo: Dialética, 2012.). Da leitura do § 1º do artigo 23, extrai-se a compreensão de que 

o parcelamento se impõe com vistas ao melhor aproveitamento das peculiaridades e recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade. É, portanto, um instrumento de que se deve 

valer o ente contratante para trazer à competições empresas dos segmentos de mercado aptos a operar 

com cada uma das parcelas que compõem o objeto licitado. A consequência natural é a ampliação da 

disputa e, como regra, a contratação por preços mais vantajosos. Não se trata, no entanto, de regra 

absoluta, devendo o parcelamento efetivar-se quando for técnica e economicamente viável.” (TCU, 

Acórdão nº 3.155/2011, Plenário, Rel. min. José Jorge). 

 

Por fim, é sabido que dezenas de empresas no mercado possuem os sistemas licitados e assim 

encontram-se plenamente aptas a participarem do presente certame. Por todo o exposto, justifica-se a 

decisão pelo não parcelamento do objeto ora licitado. Em face do exposto, a opção da contratação por 

lote único, com critério de decisão por menor preço global, fundamenta-se na necessidade de 

integração e interação de informações dos sistemas para todas entidades municipais, com linguagem 

que se adapta e atenda a cada uma destas entidades presentes neste instrumento convocatório sem 

a necessidade da contratação de terceiras/outras empresas, para transformação de dados para 

atendimento ao processo de trabalho vigentes. 

 

13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

13.1. O Processo Licitatório será realizada pelo Instituto de Previdência Municipal de Perdões 

PREVIPER, conforme pré-estabelecido no presente Termo de Referência. 

 

13.2. O contrato e os aditivos relativos ao objeto realizados no Setor de Licitações e Contratos do 

órgão que redigirá contratos. 

 

13.3. O custeio das despesas oriundas das contratações ficará a cargo de cada órgão que arcará 

com as despesas do referido contrato a qual lhe pertence, independente da forma de quitação dos 

valores. 

 

Conforme exigência legal, o Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER realizou pesquisa de 

preços de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo apurado os preços 

unitários e a média estimativa global. Sendo assim o valor médio (total) orçado para a presente prestação de 

serviços é de R$ 17.766,66 (dezessete mil, setecentos e sessenta e seis reais), conforme especificado 

abaixo: 
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LOTE 01- IMPLEMENTAÇÃO PRÓ GESTÃO RPPS 

 

ITEM UND. QTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ANUAL 01 
Assessoria Implementação Pró Gestão 

RPPS 
$ 17.766,66  17.766,66 

TOTAL GLOBAL DO LOTE 01 17.766,66 

 

14.     DA JUSTIFICATIVA 

 
A adesão a Certificação Institucional Pró-Gestão, tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem 
maior controle dos seus ativos e passivos, mais transparência no relacionamento com os segurados e 
a sociedade. Abrange complementarmente também e não menos importante, a comprovação de que o 
RPPS está devidamente apto a qualidade de Investidor Qualificado e/ou Profissional (Resolução CVM 
n° 175/2022 e Portaria MTP nº 1.467/2022). 
 

15. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Por meio da definição do método e plano de trabalho, a consultoria especializada deverá proporcionar 
ao Instituto de Previdência Municipal de Perdões a adoção das melhores práticas de gestão 
previdenciária, considerando a sua real capacidade para a adesão, implantação, a conquista e 
permanência à Certificação Institucional Pró-Gestão, por intermédio das seguintes ações: 
 

a. Identificação do Perfil do Instituto de Previdência Municipal de Perdões; 

 

b. Promoção de programas de sensibilização, conscientização e treinamento; 

 

c. Processo de Implantação do Nível de Aderência; 

 

d. Acompanhamento online na auditoria final exercida pela empresa Certificadora Externa para a 

emissão da Certificação Institucional e 

 

e. Programa de Manutenção. 

 

DETALHAMENTO DAS ETAPAS DO PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO: 

 
Etapas Descrição 

Checklist de Documentos Checklist de Documentos disponibilizado de 
forma online para que o Instituto de 
Previdência Municipal de Perdões possa 
inicialmente juntar os documentos 
necessários para a identificação do melhor 
Nível de Aderência a ele se enquadra. 
 

Laudo de Aderência Elaboração do Laudo de Aderência com 
proposta de Nível de Aderência em resposta 
ao Checklist de Documentos a ser aprovado 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Perdões  para o norteamento e foco no Nível 
adequado e/ou pretendido. 
 

Programa de Sensibilização, 
Conscientização e Treinamento 

Com as definições preliminares devidamente 
detalhadas e claras, deverão ser 
apresentados de forma online os Programas 
de Sensibilização, Conscientização e 
Treinamento para a todos os envolvidos e os 
espectadores do Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões quanto a adaptação e 
implantação do programa de Certificação 
Institucional Pró-Gestão, onde tem por 
objetivos a: 
 

a) Capacitação dos gestores do Projeto 
para monitorar e identificar os fatores 
críticos de sucesso para implantação 
das ferramentas de gestão utilizadas 
no Programa Pró-Gestão RPPS, 
melhorando sua competência para 
realizar ações de rotina, corretivas e 
preventivas; capaz de identificar 
causas de problemas e apresentar 
técnicas de resolução; 
 

b) Capacitação dos gestores do Projeto 
a definir de forma sistêmica e 
estratégica os processos de 
comunicação aplicados ao Projeto de 
implantação do Programa Pró-
Gestão RPPS, bem como os 
mecanismos para o gerenciamento e 
acompanhamento efetivos da 
implantação do projeto. 

 
Constituição do Grupo de Trabalho Interno 
(GT) 

Auxílio na criação do Grupo de Trabalho 
Interno ou Comissão de Implantação ao Pró-
Gestão do Instituto de Previdência Municipal 
de Perdões, com a identificação dos 
colaboradores essenciais para a evolução da 
implantação do Projeto.  
 

Elaboração e Implantação do Plano de 
Trabalho  

Com a identificação e classificação do 
Instituto de Previdência Municipal de 
Perdões a um determinado nível de 
aderência, deverão ser apresentados 
propostas de Planos de Trabalho, que 
deverá conter no mínimo: 
 

a. Os critérios e documentos 
envolvendo os procedimentos de 
implantação, das etapas e do 
processo; 
 

b. Definição das etapas de implantação 
com seus prazos e obrigações, 
envolvendo diretamente o ente 
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federativo, o Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões e seus 
respectivos responsáveis; 
 

c. Definição dos recursos necessários e 
áreas prioritárias para a conclusão do 
processo de implantação, certificação 
e atendimento contínuo ao Plano de 
Ação; 
 

d. Definição dos principais processos a 
serem mapeados, modelados e 
manualizados; 
 

e. Definição dos pontos críticos das 
atividades e das responsabilidades 
relacionados aos principais 
processos; 
 

f. Descrição detalhada de como se fará 
a adequação dos processos e 
atividades às diretrizes do programa; 
 

g. Definição do Cronograma de 
Educação Continuada, ou 
simplesmente Plano de Ação de 
Capacitação em atendimento ao 
escopo do Pró-Gestão e demais 
áreas beneficiadas; 
 

h. Definição dos procedimentos de 
acompanhamento e avaliação 
permanentes; 
 

i. Definição das ações corretivas em 
todos os processos; 
 

j. Definição dos responsáveis diretos 
pelos processos em desenvolvimento 
e 
 

k. Cronograma de Implantação. 
 

Processo de Implantação do Programa 
visando ao Manual do Pró-Gestão vigente 

A Construção de ferramentas, documentos e 
relatórios será relacionado de acordo com o 
Nível de Aderência proposto e aprovado 
mediante apresentação do Laudo de 
Aderência. 
 
Neste sentido, deverá ser apresentado no 
mínimo: 
 
CONTROLE INTERNO 
 

1. Mapeamento das Atividades das 
Áreas de Atuação do Instituto de 
Previdência Municipal de Perdões: 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

a. Elaboração dos fluxogramas 
de forma que apresentem 
consistência e precisa 
sinergia entre os processos 
definidos no Laudo de 
Aderência, possibilitando a 
identificação visual sistêmica 
de cada etapa de evolução. A 
construção do processo de 
mapeamento deverá permitir 
o acesso ao 
desenvolvimento da 
atividade a qualquer 
indivíduo que ingressar no 
departamento ou setor. 
 
Os fluxogramas dos 
processos e procedimentos 
deverão ser construídos com 
no mínimo: timbrado do 
Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões, nome 
do respectivo fluxograma, 
identificação do 
departamento ou setor, 
informações de emissão, 
aprovação e revisões e 
legenda. 
 

 

2. Manualização das Atividades das 
Áreas de Atuação do Instituto de 
Previdência Municipal de Perdões: 

a. Elaboração dos manuais de 
forma que apresentem 
consistência e precisa 
sinergia entre os processos 
devidamente mapeados 
definidos no Laudo de 
Aderência, possibilitando a 
identificação descrita de 
cada etapa de evolução. A 
construção da manualização 
deverá permitir o acesso ao 
desenvolvimento da 
atividade a qualquer 
indivíduo que ingressar no 
departamento ou setor. 
 

Os manuais dos processos e 

procedimentos deverão ser 

construídos com no mínimo: 

em papel timbrado do 

Instituto de Previdência 

Municipal de Perdões, capa 

com o nome do respectivo 

manual, contracapa com as 
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informações de emissão, 

aprovação e revisões, 

sumário, introdução, objetivo, 

regulamentação vigente e/ou 

utilizada, tabelas de anexos, 

siglas e termos (se houver), 

descrição dos processos de 

acordo com o mapeamento 

previamente elaborado, 

disposições finais e anexos. 

 
 

3. Estrutura de Controle Interno 
a. Apresentação de proposta de 

Estruturação de 
Departamento de Controle 
Interno no Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões, bem como a 
disponibilização de 
Regimento Interno a ser 
aprovado pelo Conselho 
Deliberativo; 
 

b. Apresentação de proposta de 
adequação do Relatório de 
Controle Interno emitido 
periodicamente em 
atendimento ao Manual do 
Pró-Gestão vigente. 

 

 

4. Política de Segurança da Informação 
a. Apresentação de proposta de 

minuta de Política de 
Segurança da Informação – 
PSI, que contemple no 
mínimo os requisitos exigidos 
pelo Manual do Pró-Gestão 
versão vigente e que esteja 
baseada nas 
recomendações e 
fundamentos instituídos pela 
ABNT NBR ISO/IEC 
27002:2005 e qualquer outra 
que a vier substituir ou 
atualizar; 
 

b. Auxiliar no processo de 
aprovação da Política de 
Segurança da Informação – 
PSI do Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões perante a Diretoria 
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Executiva e Conselho 
Deliberativo; 
 

c. Apresentação de proposta de 
disseminação da Política de 
Segurança da Informação – 
PSI devidamente aprovada 
pelo Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões. 

 

 

5. Gestão e Controle da Base de Dados 
Cadastrais dos Servidores Públicos, 
Aposentados e Pensionistas. 

a. Auxiliar o Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões no processo de 
comprovação do 
cumprimento da Portaria 
Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 
71, de 29 de junho de 2021, 
que dispõe sobre o eSocial, o 
ente e RPPS devem 
comprovar o cumprimento do 
cronograma de implantação 
do Sistema Simplificado de 
Escrituração Digital de 
Obrigações Previdenciárias, 
Trabalhistas e Fiscais 
(eSocial). 

 
GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 

1. Relatório de Governança Corporativa 
a. Apresentação de proposta de 

minuta do Relatório de 
Governança Corporativa, 
que contemple no mínimo os 
requisitos exigidos no 
Manual do Pró-Gestão 
vigente de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência e 
 

b. Auxiliar no processo de 
aprovação do Relatório de 
Governança Corporativa do 
Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões 
perante Conselho 
Deliberativo e Fiscal. 

 

 

2. Planejamento 
a. Ministração de curso de 

Capacitação a todos os 
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envolvidos no processo de 
elaboração, aprovação, 
acompanhamento e revisão 
do Plano de 
Ação/Planejamento 
Estratégico do Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência; 
 

b. Suporte na elaboração e 
aprovação do Plano de 
Ação/Planejamento 
Estratégico do Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões perante o Conselho 
Deliberativo; 

 

i. O suporte no 
processo de 
elaboração do Plano 
de Ação deverá 
abranger: (i) a 
definição ou 
manutenção da 
Missão, Visão e 
Valores do Instituto 
de Previdência 
Municipal de 
Perdões; (ii) a 
elaboração do 
diagnóstico dos 
cenários internos e 
externos, de moda a 
permitir a 
visualização dos 
pontos fortes, fracos, 
as oportunidades e 
ameaças; (iii) a 
análise do 
diagnóstico feito com 
suporte na 
construção dos 
objetivos 
estratégicos, as 
metas e ações para 
seu cumprimento; 
(iv) a construção do 
Relatório de 
Acompanhamento 
do desenvolvimento 
do Plano de 
Ação/Planejamento 
Estratégico. 
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3. Relatório de Gestão Atuarial 
a. Apresentação de proposta de 

adequação do Relatório de 
Gestão Atuarial emitido 
periodicamente em 
atendimento ao Manual do 
Pró-Gestão vigente; 
 

b. Auxiliar no processo de 
aprovação do Relatório de 
Gestão Atuarial do Instituto 
de Previdência Municipal de 
Perdões perante a Diretoria 
Executiva e Conselho 
Deliberativo. 

 

4. Código de Ética 
a. Apresentação de proposta de 

minuta de Código de Ética, 
que contemple no mínimo os 
requisitos exigidos pelo 
Manual do Pró-Gestão 
vigente; 
 

b. Auxiliar no processo de 
aprovação do Código de 
Ética do Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões perante a Diretoria 
Executiva e Conselho 
Deliberativo; 
 

c. Apresentação de proposta de 
disseminação do Código de 
Ética devidamente aprovada 
pelo Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões. 

 

 

5. Políticas Previdenciárias de Saúde e 
Segurança do Servidor e Revisão de 
Aposentadoria por Incapacidade. 

a. Auxiliar o Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões no processo de 
comprovação documental no 
cumprimento das ações 
isoladas em saúde do 
servidor, que contemplem 
especificamente os 
requisitos mínimos exigidos 
pelo Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência. 
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6. Política de Investimentos 

a. Elaboração de relatórios 
mensais de investimentos 
contendo a posição da 
carteira por segmento e 
ativos, com as informações 
de riscos, rentabilidade, 
instituições financeiras e 
limites da Resolução CMN nº 
4.963/2021 e da Política de 
Investimentos; 
 

b. Apresentação de proposta de 
minuta de Parecer do Comitê 
de Investimentos, que 
contemple no mínimo os 
requisitos exigidos pelo 
Manual do Pró-Gestão 
vigente; 

 

c. Elaboração de relatório anual 
de investimentos contendo a 
consolidação de todas as 
informações relativas ao 
exercício anterior, incluindo a 
conjuntura econômica, os 
resultados alcançados em 
relação as metas 
estabelecidas, o 
comportamento do fluxo de 
caixa e das aplicações 
financeiras, a composição do 
ativo, a evolução do 
orçamento e a composição 
da carteira de imóveis, se 
houver; 

 

d. Apresentação de proposta do 
cronograma mensal das 
atividades a serem 
desempenhadas relativas à 
gestão dos recursos e 

 

 

7. Comitê de Investimentos 
a. Apresentação de proposta de 

Estruturação do Comitê de 
Investimentos do Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões, bem como a 
disponibilização de 
Regimento Interno a ser 
aprovado pelo Conselho 
Deliberativo. 
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8. Transparência 
a. Apresentação de proposta de 

melhorias no site Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões que contemplem 
especificamente os 
requisitos mínimos exigidos 
pelo Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência. 

 

 

9. Definição dos Limites de Alçadas 
a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 
Perdões no processo de 
comprovação e junção de 
documentos quanto ao 
cumprimento dos requisitos 
mínimos exigidos pelo 
Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência. 

 

 

10. Segregação das Atividades 
a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 
Perdões no processo de 
comprovação e junção de 
documentos quanto ao 
cumprimento dos requisitos 
mínimos exigidos pelo 
Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência. 

 

 

11. Ouvidoria 
a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

comprovação e junção de 

documentos quanto ao 

cumprimento dos requisitos 

mínimos exigidos pelo 

Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

e aprovado em Laudo de 

Aderência; 

 

b. Apresentação de proposta de 
melhorias no site do Instituto 
de Previdência Municipal de 
Perdões que contemplem 
especificamente os Canais 
de Comunicação exigidos 
pelo Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência e 

 

c. Apresentação de proposta de 
Estruturação de Lei do 
Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões sobre 
os aspectos de Ouvidoria, 
contemplando no mínimo os 
requisitos exigidos pelo 
Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o 
Nível de Aderência proposto 
e aprovado em Laudo de 
Aderência. 

 

 

12. Diretoria Executiva 
a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

regularização, comprovação 

e junção de documentos 

quanto ao cumprimento dos 

requisitos mínimos exigidos 

pelo Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 

e aprovado em Laudo de 

Aderência. 

 

 

13. Conselho Fiscal 
a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

regularização, comprovação 

e junção de documentos 

quanto ao cumprimento dos 

requisitos mínimos exigidos 

pelo Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 
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e aprovado em Laudo de 

Aderência. 

 

 

14. Conselho Deliberativo 
a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

regularização, comprovação 

e junção de documentos 

quanto ao cumprimento dos 

requisitos mínimos exigidos 

pelo Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 

e aprovado em Laudo de 

Aderência. 

 

 

15. Mandato, Representação e 

Recondução. 

a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

comprovação e junção de 

documentos quanto ao 

cumprimento dos requisitos 

mínimos exigidos pelo 

Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 

e aprovado em Laudo de 

Aderência; 

 

b. Apresentação de proposta de 

Estruturação de Lei do 

Instituto de Previdência 

Municipal de Perdões sobre 

os aspectos de Governança 

Corporativa, contemplando 

no mínimo os requisitos 

exigidos pelo Manual do Pró-

Gestão vigente, de acordo 

com o Nível de Aderência 

proposto e aprovado em 

Laudo de Aderência e 

 

c. Apresentação de proposta de 

Regimentos Internos 

correspondente as funções, 

atribuições, composição, 

mandato, representação e 

recondução da Diretoria 

Executiva, Conselho 
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Deliberativo e Conselho 

Fiscal a serem aprovado pelo 

Conselho Deliberativo. 

 

 

16. Gestão de Pessoas 

a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

comprovação e junção de 

documentos quanto ao 

cumprimento dos requisitos 

mínimos exigidos pelo 

Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 

e aprovado em Laudo de 

Aderência e 

 

b. Apresentação de proposta de 

Estruturação de Lei do 

Instituto de Previdência 

Municipal de Perdões sobre 

os aspectos de Gestão de 

Pessoas, contemplando no 

mínimo os requisitos exigidos 

pelo Manual do Pró-Gestão 

vigente, de acordo com o 

Nível de Aderência proposto 

e aprovado em Laudo de 

Aderência. 

 

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
 

1. Plano de Ação de Capacitação 
a. Suporte na elaboração e 

aprovação do Plano de Ação 
de Capacitação do Instituto 
de Previdência Municipal de 
Perdões perante o Conselho 
Deliberativo; 

 

b. O suporte no processo de 
elaboração do Plano de Ação 
de Capacitação deverá 
abranger: (i) a análise do 
diagnóstico feito com suporte 
na construção dos objetivos 
estratégicos, as metas e 
ações para seu 
cumprimento; (ii) a 
construção do Relatório de 
Acompanhamento do 
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desenvolvimento do Plano de 
Ação de Capacitação. 

 

 

2. Ações de Diálogo com os Segurados 
e a Sociedade. 

a. Auxiliar o Instituto de 

Previdência Municipal de 

Perdões no processo de 

elaboração e 

disponibilização da Cartilha 

Previdenciária, informativos 

ou Programas dirigidos aos 

segurados que contemplem 

os requisitos mínimos 

exigidos pelo Manual do Pró-

Gestão vigente, de acordo 

com o Nível de Aderência 

proposto e aprovado em 

Laudo de Aderência e 

 

b. Auxiliar o Instituto de 
Previdência Municipal de 
Perdões no processo de 
realização de Audiência 
Pública Anual dirigidos aos 
segurados, representantes 
do Ente Federativo e a 
sociedade civil, para 
exposição e debates sobre o 
Relatório de Governança 
Corporativa, os resultados da 
Política de Investimentos e 
da Avaliação Atuarial. 

 

 
 

Reuniões Técnicas de Acompanhamento Reuniões Técnicas de Acompanhamento 
para o tratamento da evolução da 
implantação do Programa, sendo elaborado 
relatórios com a evolução e cumprimento 
das metas por parte dos colaboradores, 
criação de indicadores de execução e 
prevenção de riscos dos processos-chave do 
Instituto de Previdência Municipal de 
Perdões. 
 

Auditoria Conclusiva Processo de análise e verificação de todo o 
processo de Implantação e a conclusão dos 
trabalhos, levando finalmente a auditoria da 
empresa Certificadora Externa. 
 

Auxílio na Seleção da Empresa Certificadora Auxílio no processo de Licitação ou 
Dispensa para a contratação de empresa 
Certificadora Externa devidamente habilitada 
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pela Secretária de Previdência Social - 
SPREV. 
 

Acompanhamento Presencial e/ou Online Acompanhamento presencial e/ou online na 
auditoria conclusiva exercida pela empresa 
Certificadora Externa para a emissão da 
Certificação Institucional. 

 
Para a auditoria de certificação a entidade 
certificadora deverá atender o tempo mínimo 
de auditoria presencial, conforme nível de 
aderência pretendido pelo RPPS, sendo de 2 
(dois) dias para os Níveis I e II; e 3 (três) 
dias para os Níveis III e IV. Entretanto, em 
caso de contratação de Pré-Auditoria de 
certificação, o tempo mínimo de auditoria 
presencial anterior poderá ser reduzido em 1 
(um) dia, ou seja, para os Níveis I e II, o 
tempo mínimo presencial poderá ser de 1 
(um) dia e, para os Níveis III e IV, o tempo 
mínimo presencial poderá ser de 2 (dois) 
dias. Na hipótese de contratação dos 
serviços de Pré-Auditoria de certificação, o 
tempo mínimo presencial da auditoria de 
certificação deverá ser realizada pelo mesmo 
auditor anteriormente responsável pela Pré-
Auditoria de certificação. 
 

Programa de Manutenção  1. Programa de Manutenção 
O Programa de Manutenção deverá 
promover a continuidade dos processos e 
documentos já implantados, proporcionando 
a obtenção da progressão da Certificação 
Institucional ou no mínimo a promoção de 
sua renovação. 
 
Deverá ser contemplado no mesmo escopo 
de trabalho previamente definido as ações: 
 

a. A Manutenção de Permanência e 
Renovação, que deverá ser 
promovido de forma online e 
presencial (02 visitas no exercício), 
auditoria de conformidade, 
contemplando os requisitos mínimos 
exigidos pelo Manual do Pró-Gestão 
vigente, de acordo com o Nível de 
Aderência conquistado, auxiliando o 
Instituto de Previdência Municipal de 
Perdões na manutenção, elaboração 
e execução os requisitos mínimos 
exigidos e 
 

b. A Manutenção de Progressão, que 
deverá ser promovido no intuito de 
auxiliar o Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões na execução 
dos trabalhos no âmbito da evolução 
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doa Níveis de Aderência do Pró-
Gestão ou sua manutenção caso haja 
atualização do respectivo Manual. 

 
 

16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

a. Será solicitado para a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa. 

c. Habilitação Jurídica 
i. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 
ii. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração contratual, se houver, 

devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do Estado onde estiver 
estabelecida a pessoa jurídica, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 

iii. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício, ou 

iv. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
d. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

i. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
ii. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
iii. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social. 

iv. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
v. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
vi. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 
e. Qualificação Técnica 

i. Apresentar no mínimo, 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos 

por Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, devidamente 

identificados com sua razão social, assinado por seu representante legal, 

comprovando a prestação de serviço de características semelhantes ao objeto 

da presente contratação. 

1. Os atestados deverão ser provenientes de Regimes Próprios de 

Previdência Social – RPPS que constem na Relação de Entes 

Federativos - Data de Adesão e Certificação, com nível I, II, III ou IV 

de Pró-Gestão. (https://www.gov.br/previdencia/pt-

br/assuntos/rpps/pro-gestao-rpps-certificacao-institucional). 

f. Qualificação Econômico-Financeira 
i. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  
ii. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá apresentar durante 

a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor. 
 
g. Declaração complementar de apresentação obrigatória: 

i. Declaração-Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/pro-gestao-rpps-certificacao-institucional
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/pro-gestao-rpps-certificacao-institucional
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17. ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros para custear as despesas ocorrerão por conta: 
Prefeitura Municipal e/ou Instituto de Previdência Municipal de Perdões 
Dotação Orçamentária nº 339039 FALTA NUMEROS 
 

18. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor global do contrato está estimado em R$17.766,66 (dezessete mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos). 
O valor proposto é de responsabilidade da contratada e deverá contemplar todas e quaisquer despesas 
existentes, tais como encargos, tributos, custos, e demais despesas que possam incidir, direta ou 
indiretamente na prestação de serviços aqui objetivada. 
 

19. DO PAGAMENTO 

A prestação de serviços que deverá ser paga em 12 parcelas iguais e sucessivas, através de boleto 
após a emissão da Nota Fiscal. 
Todos os serviços necessários à execução do objeto do contrato deverão ser discriminados e 
aprovados pelo órgão competente de contratação, por meio de Ordem de Serviço, que especificará 
todos os serviços prestados, tomando-se por base os valores fixados na planilha orçamentária 
apresentada e emissão dos relatórios. 
A Contratada poderá solicitar equilíbrio econômico-financeiro dos valores contratados, nos termos da 
Lei Federal 14.133/2021, mediante comprovação inequívoca das condições que motivaram o 
desequilíbrio em relação ao preço inicial. 
A Contratada fará jus ao pagamento da prestação do serviço em até o 10º (décimo) dia útil subsequente 
à apresentação da nota fiscal/fatura, atendendo a Lei Federal 14.133/2021, acompanhada do devido 
relatório de execução do serviço. 
O aceite do serviço é condição essencial ao pagamento, sendo verificada a conformidade entre o 
serviço efetivamente comprovado e o que foi objeto da competente ordem de serviço. 
 

20. PRAZO DO TRABALHO 

A vigência do contrato está estipulada em 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura do 
Contrato, podendo ser estendida, segundo a conveniência e o interesse da Contratante, por períodos 
sucessivos de até 12 (doze) meses, não extrapolando o limite de 60 (sessenta) meses disposto na Lei 
Federal 14.133/2021. 
O início da execução dos serviços dar-se-á a partir da emissão da Ordem de Serviço e da entrega de 
dados e informações necessárias para a execução dos trabalhos iniciais. 
Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos por ausência ou omissão de retorno por parte do 
Instituto Municipal de Perdões, devidamente documentado, o Contrato não será prejudicado, cabendo 
a aplicabilidade da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Perdões/MG, 26 de novembro de 2024 

 

_______________________________ 

Danilo Toledo Vilela Júnior 
Superintendente do PREVIPER 

 

______________________________ 

Handerson Barros Ferreira 

Agente de Contratação 

 

Contrato Administrativo nº _____/2024 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA QUE 

FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES-

PREVIPER, E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PERDÕES – PREVIPER, sediado à Rua Dr. 

Francisco Martins de Andrade, nº. 49, centro, Perdões, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 05.949.826/0001-15, neste ato representado pelo seu Superintendente, Sr. Danilo Toledo Vilela 

Júnior, inscrito no CPF sob o nº. 038.364.476-30, doravante denominado CONTRATANTE, e  

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 00X/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. 00X/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O OBJETO do presente contrato é a contratação de consultoria especializada, com capacidade 
técnica para o desenvolvimento e elaboração de Projeto de Implantação e Atendimentos aos Requisitos 
do Pró-Gestão, objetivando auxiliar o Instituto de Previdência Municipal de Perdões no incentivo a 
adesão das melhores práticas de gestão previdenciária, no intuito da emissão e manutenção da 
Certificação Institucional Pró-Gestão. 
 

 

LOTE 01- IMPLEMENTAÇÃO PRÓ GESTÃO RPPS 

 

ITEM UND. QTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ANUAL 01 
Assessoria Implementação Pró Gestão 

RPPS 
   

TOTAL GLOBAL DO LOTE 01  

 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2. O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. O Edital da Licitação; 

1.4. A Proposta do contratado; 

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor mensal da contratação é R$.......... (.....) perfazendo o valor global R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação do serviço, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

fiscal dos serviços.  

6.2.. A Contratada deverá apresentar ao  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER, a 

Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços, no último dia útil de cada mês.   

6.3. O pagamento devido pelo  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER será efetuado 

por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.4.. Sendo identificada qualquer divergência na nota fiscal, o Instituto de Previdência Municipal de 

Perdões-PREVIPER deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

sendo que o prazo estipulado no item 3.1 acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.5.. O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 

monetária ou compensação financeira. 

6.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao  Instituto de 

Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6.7.  Na nota fiscal e/ou fatura correspondente à execução dos serviços deverá estar detalhados os 

dados do processo licitatório da seguinte forma: Referente à NAF/ACS n° XXXX, Processo Licitatório 

n° 00X/2024, Pregão Eletrônico n° 00X/2024. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 26/08/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução das obrigações contratadas. 
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8.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte da (s) Contratada (s). 

 

8.3. Pagar os valores devidos à (s) Contratada (s) no prazo e nas condições contratuais. 

 

8.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

 

8.5. Fiscalizar a execução das obrigações contratuais, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

8.6. Decidir sobre questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 

 

8.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato do (s) contrato (s), bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados. 

 

8.8. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento das obrigações, 

inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos 

da lei, prazo para apresentação de defesa 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Possuir durante toda a vigência do contrato um sistema de atendimento, através de telefonia fixa 

ou móvel e e-mail, para atendimento em regime de urgência, sempre que necessário. 

 

9.2. Executar os serviços obedecendo aos prazos e legislações pertinentes. 

 

9.3. Executar os serviços de acordo com o determinado no Termo de Referência. 

 

9.4. Submeter-se à aprovação/fiscalização pelo fiscal do contrato. 

 

9.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções.  

 

9.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. 
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9.7. Arcar com todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre sua atividade, inclusive 

quanto, aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como lucros, despesas 

administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus fiscais. 

 

9.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Contratante e a terceiros, durante a 

execução de suas obrigações, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de 

sua parte. 

 

9.10. Realizar modificações nos sistemas, sempre que necessário, para atendimento da legislação 

vigente, sem que isso gere custos adicionais ao Instituto. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. .Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.2.4. Multa: 

a) Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 5% a 15%  do valor do Contrato.] 

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do 

valor do Contrato. 

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do 

valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

03.01.01.04.122.0001.2110.3.3.90.40.02 – Ficha 462 – Locação de Software. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Perdões/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2.  

 

Perdões/MG, ____ de _____________ de 2024 

 

 

Danilo Toledo Vilela Júnior 
Superintendente do PREVIPER 

CONTRATANTE 

_____________________ 

Representante legal  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)________________________    2)________________________  

CPF:         CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N°02/2024 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e licença de uso de software com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e 

adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e 

demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-

PREVIPER esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 

Eletrônico nº. 00X/2024, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso X do artigo 144 

da Lei Complementar nº 04/90). 

 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for 

detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 

direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

________________, __ de _____________ de 2024. 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 02/2024 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e licença de uso de software com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e 

adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e 

demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-

PREVIPER esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu representante 

legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

  

________________, __ de _____________ de 2024 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 02/2024 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e licença de uso de software com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e 

adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e 

demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-

PREVIPER esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 

 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu representante 

legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

________________, __ de _____________ de 2024 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 02/2024 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e licença de uso de software com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e 

adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e 

demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-

PREVIPER esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 

 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu representante 

legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

________________, __ de _____________ de 2024 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 02/2024 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e licença de uso de software com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e 

adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e 

demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-

PREVIPER esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Eletrônico 

nº 00X/2024, DECLARA ao Município de Veríssimo-Mg, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
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(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

                             ________________, __ de _____________ de 2024 

 

________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  N° 02/2024 

 

Ao 

 Instituto de Previdência Municipal de Perdões-PREVIPER 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e licença de uso de software com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e 

adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e 

demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o  Instituto de Previdência Municipal de Perdões-

PREVIPER esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, conforme especificações e descrições técnicas constantes no 

Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: EMAIL: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

PROFISSÃO: E CIVIL: 

IDENTIDADE: O EXPEDIDOR: 

CPF: 

ENDEREÇO: Nº 

BAIRRO: 

CIDADE 

 

 

LOTE 01- SISTEMA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

ITEM UND. QTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Mês 12 Sistema de Gestão Previdenciária 0,00 0,00 

2 Mês 1 Conversão / Implantação / Treinamento 0,00 0,00 

TOTAL GLOBAL 0,00 

 

 

VALORES GLOBAL: R$ ___(__________). 

VALOR MENSAL DO ITEM 01 – R$ ___(__________). 

 

Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos 

preços unitários e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas além do 

lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, 

equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 

fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

-PREVIPER- 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 05.949.826/0001-15 
 

especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, as quais nos submetemos 

incondicional e integralmente. 

 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Depois de homologado o resultado nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo 

determinado no documento de convocação. 

 

____________________________ 

Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 

Responsável ou representante legal 


